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ANEXO V

 
TERMO DE CESSÃO DE USO DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE

INTELECTUAL
 

Pelo    presente   instrumento,  de    um   lado,   como   o    CEDENTE,
_____________________________________________________  ,
RG___________________________________, CPF ___________________________________,
representante legal da empresa ________________________________________________,
CNPJ________________________________________________, e, de outro lado, como
CESSIONÁRIOS e CONTRATANTE, a Delegacia de Polícia Federal em Foz do Iguaçu CNPJ
00.394.494/0077-34, têm justo e acordado o presente Contrato de Cessão de Uso dos Direitos de
Propriedade Intelectual, em caráter universal, total e definitivo, que se faz por prazo indeterminado e
gratuito, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Pelo presente Instrumento Particular de Cessão de Uso e na melhor forma de direito, o CEDENTE e
AUTOR do PROJETO cede aos CESSIONÁRIOS o direito de uso da propriedade intelectual da obra:  

 

Projeto de    XXXXXX
Processo SEI XXXXXX
ART                XXXXXX
 

1.1. O CEDENTE declara, sob as penas da lei e sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade, que é o autor e proprietário da obra acima especificada, responsabilizando-se por
qualquer dano que venha a causar aos CESSIONÁRIOS.

1.2. O CEDENTE responde integralmente pela originalidade do produto e/ou processo
objeto bem como, pelos conceitos ideológicos e pessoais que envolvam terceiros ou de outra ordem
neles contidos.

1.3. O CEDENTE declara não existir nenhuma proibição vinculada à divulgação da obra,
produto ou processo objeto do PROJETO, desonerando, também, o Departamento de Polícia Federal
de todas e quaisquer responsabilidades oriundas da utilização do material por si ou de terceiros.

1.4. Fica garantido ao CEDENTE todos os direitos de propriedade intelectual relativos ao
PROJETO, podendo o CESSIONÁRIO ser cotitular dos referidos direitos e, a qualquer momento
alterar e disponibilizar para terceiro quando do interesse da Administração Pública

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA AUTORIZAÇÃO DO CEDENTE
2.1. Por força do presente instrumento, o CEDENTE autoriza os CESSIONÁRIOS:

2.1.1. Utilizar sua imagem, nome e voz, gratuitamente, em qualquer tipo de
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divulgação e obra de criação intelectual de autoria do Departamento de Polícia Federal
produzida a qualquer tempo, em qualquer suporte, sem  limite de quantidade, que poderá ser
veiculada em qualquer veículo no todo ou em parte, dentro e fora do país, inclusive para
efeitos publicitários.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE ​
3.1. O CEDENTE assume toda e qualquer responsabilidade pela originalidade da criação
do objeto do presente instrumento, e se obriga a responder civil e penalmente por qualquer
reclamação à autoria desta obra.

 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA
4.1. A cessão de direitos autorais objeto do presente Contrato tem vigência por prazo
indeterminado, a contar da assinatura deste instrumento.

 

5. CLÁUSULA QUINTA: DISPOSIÇÕES GERAIS ​
 

5.1. Este contrato, além de seu conteúdo específico, reger-se-á pelas disposições legais
existentes, apropriadas à natureza jurídica do ora pactuado.

5.2. A presente cessão será efetuada a título gratuito.

5.3. Por estarem justos e acordados, perante as testemunhas, datam e assinam o presente,
em três vias de iguais teor e forma, para a produção de todos os seus efeitos.

 

 

______________________________                                ________________________________

    Representante Legal/CEDENTE                                        Polícia Federal / CESSIONÁRIO

 

 

TESTEMUNHAS:

 

Nome                                                              Nome

 

CPF                                                                CPF

 

 

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI VILNEI ROTTA, Perito(a) Criminal Federal,
em 30/06/2023, às 08:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por LIVIA MARIA BIZZOTTO CORREA , Agente de Polícia
Federal, em 30/06/2023, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=29564385&crc=E60BBF70.
Código verificador: 29564385 e Código CRC: E60BBF70.

Referência: Processo nº 08389.004255/2023-41 SEI nº 29564385
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